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DECRETO Nº 071/2023 DE 13 DE JULHO DE 2023 
 

SÚMULA: Declara DESERTA a Chamada 
Pública Nº 005/2023 e dá outras providências.       

   
 

MARCOS CÉSAR SUGIGAN, Prefeito do Município de Cruzeiro do Sul 
– Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal. 
             CONSIDERANDO que após cumpridas as formalidades legais na realização de 

processo licitatório na modalidade Chamada Pública Nº 005/2023, tornando-se assim 
CERTAME DESERTA 

   
 

D E C R E T A: 
 

 
              Art. 1º - Fica declarada DESERTA, para todos os efeitos 

administrativos cujo o objeto seria o Credenciamento para Seleção de Entidades 
Fechadas de Previdência Complementar interessadas em administrar plano de 
benefícios previdenciários dos servidores de cargo efetivo da administração direta e 
indireta do Poder Executivo e do Poder Legislativo do Município de Cruzeiro do Sul, 
estado do Paraná e demais servidores abrangidos pelo art. 1º da Lei Complementar 
Lei Municipal n° 383/2021, modalidade: Chamada Pública Nº 005/2023. 

Art. 2º - Compete ao Departamento de Licitações e Contratos a 
adoção das providências necessárias ao encerramento do Processo ou a 
republicação do mesmo, a juntada de cópia do presente Decreto no Processo, bem 
como o seu respectivo arquivamento se for o caso. 

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.    

 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELLE DE 

CRUZEIRO DO SUL – ESTADO DO PARANÁ, 13 DE JULHO DE 2023. 
 
 

 
 

Marcos César Sugigan 
- PREFEITO MUNICIPAL - 
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